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o Instituto SEEMA - Saúde, Educação, Esporte e Meio Ambiente, foi criado em 2010
com a missão de desenvolver ações para a defesa, elevação e manutenção da qualidade de
vida e da saúde da população, sobretudo a de baixa renda.

Com foco na humanização, o Instituto SEEMA agrega valores éticos, respeito e
solidariedade ao ser humano, investindo no aprimoramento dos processos, assegurando à
população um atendimento de excelência.

Tem por objetivo contribuir para a melhoria de uma sociedade igualitária, atendendo
os indivíduos sem discriminação de raça, cor, gênero ou credo, com finalidades educacionais,
assistenciais, culturais, de saúde, ambientais, esportivas e de lazer.

Na área da Educação, o Instituto SEEMA tem contribuído para a melhoria de uma
sociedade igualitária atendendo os indivíduos sem discriminação de raça, cor, gênero ou
credo em:

- Desenvolver programas de educação e assistência social;
- Desenvolver programas em parcerias com instituições de ensino, infantil,

fundamental, médio, básico, faculdades, universidades, escolas técnicas e
profissionalizantes;

- Desenvolver publicações e materiais de apoio didático;

Executar projetos educacionais no âmbito da alfabetização de jovens e adultos;

- Organizar cursos e oficinas profissionalizantes e de atuação profissional com
gratuidade conforme legislação vigente;

- Organizar cursos especiais e de informação;

- Desenvolver programas especiais de capacitação profissional do educador;

- Organizar atividades de requalificação profissional dos trabalhadores;

- Organizar cursos, treinamentos e atividades de inclusão digital;

- Desenvolver atividades de extensão e pesquisa;

- Organizar e administrar creches, educação infantil, ensino formal fundamental,
médio e pós médio;

O Instituto SEEMA, desde 2010, mantem uma bem-sucedida parceria de colaboração
Técnica e Científica para a execução de ações e serviços educacionais para crianças (a partir
de O anos) e adolescentes, de diferentes faixas etária. Durante o período de julho de 2010 a
fevereiro de 2014, a entidade, inclusive, foi parceira do Instituto Social Brasil Novo, na gestão
das Unidades de Acolhimento Institucional no Município de Santo André, onde foi oferecida,
toda a infraestrutura para crianças e adolescentes, na faixa etária de O a 17 anos e 11 meses,
de ambos os sexos, em situação de risco pessoal e social (perdidas, abandonadas, em
situação de rua, vítimas de violência da exploração do trabalho infantil e da violência sexual e
portadoras de necessidades especiais: HIV, deficiência mental leve ou moderada).

Além disso, o Instituto SEEMA, através de seus profissionais e colaboradores atua
com expertise no mercado educacional, na Gestão Acadêmica e Administrativa trabalha em
parceria pela qualidade dos processos de ensino da educação básica e superior, prática na
elaboração do Plano de Desenvolvimento Institucional, Projeto Político Pedagógico,
Regimento Interno e Projeto Pedagógico da Educação Básica, cursos técnicos e pesquisas.
Acompanha sistematicamente o desenvolvimento e a execução dos procedimentos internos
administrativos, financeiros e pedagógicos.
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Durante o ano de 2018 o Instituto SEEMA desenvolveu o Projeto de ações

complementares aos alunos da Rede Municipal de Ensino de Santo André no

contraturno escolar e atendeu a comunidade escolar por meio de atividades educativas,

recreativas e lúdicas aos finais de semana e feriados, conforme Termo de Parceria

001/2018, assinado em março do referido ano.

Foram 35.485 alunos atendidos nos 12 Centro Educacionais de Santo

André/SP - CESA'S, com implementação do programa multidisciplinar por meios de

oficinas totalizando 9.383 horas, reestruturação das equipes de multiplicadores de

ações complementares com atividade de formação continuada alcançando 74

educadores e gestores esportivos, culturais e de lazer, contratação de 85 profissionais

com colocação em seus postos de trabalho, obtendo, no período executado, avaliação

satisfatória da população, alcançando um índice de aprovação de 78,62%.

Considerando o sucesso do trabalho, o Instituto SEEMA, juntamente com a

Secretaria de Educação resolveram ampliar as oportunidades aos alunos da rede

municipal com a implantação de atendimento em tempo integral, que visa contribuir

para o desenvolvimento global do ser humano em todas as suas dimensões, por meio

da permanência na escola, ampliando suas circunstâncias de aprendizagem.

Essa é inclusive, uma demanda constante no plano de governo do Prefeito e a

meta 6 do Plano Municipal de Educação.

Para que se viabilize a implantação desse novo molde de trabalho é

imprescindível ampliar os recursos humanos, assim como toda a infraestrutura

operacional e técnica, sem que no entanto, o custo dispendido para essas ações se

mostre desproporcional a amplitude pedagógica do trabalho que se pretende realizar.

Diante do exposto, acreditamos na relevância desse projeto, entendendo ser de

extrema importância ao desenvolvimento global dos alunos e ao lazer das famílias

Andreenses.
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META 1 - 1.1. Atividades/ Oficinas - Atvidades e oficinas artísticas, esportivas, culturais e ambientais oferecidas no projeto de tempo
integral

META 2 - 2.1. Oficinas nas modalidades esportivas, culturais e de lazer - oferecer aulas aos alunos e atividades aos munícipes nas
modalidades: Artes Visuais, Capoeira, Dança, Ginástica Artística, Artes Cênicas, Taekwondo, Xadrez, Musicalização, Práticas Pré
Desportivas e brincadeiras infantis/tradicionais, nos dias de semana, finais de semana e feriados

2 - 2.2 Atividades Educacionais e Recreativas - oferecer oficinas e brincadeiras infantisltradicionais

3 - 3.1 Ações Experimentais de Implantação - Os profissionais envolvidos se deslocam para as unidades escolares
piadas e ministram oficinas culturais e/ou artísticas e/ou esportivas.

A 4 - 4.1 Mostras Culturais - Apresentações das ações complementares.

A 5 - 5.1 Festivais das modalidades - Festivais das ações complementares realizados em CESA ou outros espaços e
ipamentos educacionais e esportivos da referida modalidade.

A 6 - 6.1. Eventos Temáticos - Os monitores de jogos cooperados levam até aos alunos e comunidade atividades temáticas
relacionadas a assuntos de relevância cultural, educacional e social.

A 7 - 7.1 Reuniões Administrativas - Reuniões semestrais para tratar de assuntos administrativos com equipe administrativa e
reuniões mensais/capacitação com monitores.

A 7 - 7.2 Cursos de Capacitação/Palestras - cursos ministrados aos funcionários administrativos, monitores pré desportivos, de
arte educação, monitores de jogos cooperados e profissionais da rede municipal de ensino.

META 8 - 8.1 PalestraslWorkshops/Oficinas - oferecer formação continuada aos monitores de ações complementares e jogos
cooperados, professores e gestores com equipe especializada

META 8 - 8.2 Jornada Pedagógica - realizar Jornada Pedagógica anual visando oferecer formação à equipe de monitores, servidores
e equipe gestora.

META 8 - 8.3 Reuniões Pedagógicas e de Alinhamento - reuniões mensais com coordenação para alinhamento de assuntos
inistrativos e pedagógicos.

9 - 9.1 Aplicação de questionário direcionado aos coordenadores de equipe, com o intuito de avaliar o desempenho dos
IJnl~inl,Arin!:. no cumprimento de suas funções

10 -10.1 Aplicação de questionário de pesquisa anual, direcionado à comunidade do entorno de cada CESA, com intuito de
iar a satisfação dos munícipes em relação à atuação do projeto.

A 10 - 10.2. Apresentar gráficos contendo a compilação dos dados da pesquisa de satisfação (ítem 10)
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AJUDANTE DE SERViÇO: Ajudar em tarefas de limpeza, manutenção de diversos ambientes e
preparação dos espaços para a relaização das aulas, realizar o acompanhamento junto as
alunos da EMEIEF para os espaços de aula no CESA, além de auxiliar no transporte d

UXILlAR DE RECREAÇÃO: Auxiliar na elaboração de atividades recreativas e brincadei
lúdicas para entretenimento de crianças. Preparar o ambiente das aulas. Realizar

panhamento junto as alunos da EMEIEF para os espaços de aula no CESA Pre
material didático. Participar de programa de treinamento, quando convocado. Executar ta
pertinentes à área de atuação

',"";',.;rI,,.;rITENTEADMINISTRATIVO: Exercer atividades administrativas relacionadas com a gestão
ucacional, realizar o acompanhamento junto as alunos da EMEIEF para os espaços de aula no

CESA, auxiliar na preparação dos ambientes e espaços para aulasapoio técnico operacional e de
secretariado.

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 11: Exercer atividades administrativas relacionadas com a
gestão do projeto, apoio técnico operacional, secretariado e compras.

ISTENTE ADMINISTRATIVO 111:Exercer atividades administrativas relacionadas com a
estão do projeto, apoio técnico operacional e financeiro.

OORD. ADMINISTRATIVO: Coordenar atividades administrativas relacionadas com a ae!nal:J1
projeto e apoio técnico operacional em geral.

COORD. TÉCNICO PROJ. EDUCACIONAIS: Implementar, coordenar e assessorar a execução
das atividades do projeto, observando o projeto pedagógico das escolas de educação infantil e
ndamental, junto à equipe de monitores; viabilizar o trabalho pedagógico coletivo. Facilitar o

processo comunicativo da comunidade escolar. Preparar material didático. Participar da
elaboração de programa de treinamento e Formação. Executar tarefas pertinentes à área
atuação

COORD. TÉCNICO GERAL DE PROJETOS EDUCACIONAIS: Implementar e revisar o plano
gestão do projeto. Atuar de maneira articulada com a Secretaria de Educação. O'
atividades das equipes necessárias para planejar, preparar e realizar as ações contempl
pelo projeto. Acompanhar o desenvolvimento geral do projeto, incluindo supervisão e oru:mt:aCêIOII
das equipes de trabalho. Assumir outras responsabilidades compatíveis com o cargo e de aco
com a demanda organizacional.
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MONITOR DE LAZER E EDUCAÇÃO: Realizar a tarefa de monitorar, cuidar e educar
anças, oportunizando o desenvolvimento das mesmas, atendendo questões espec

relativas aos cuidados e aprendizagens infantis. Organizar e executar atividades de lazer,
recreação e animação sociocultural para as diversas faixas etárias, segmentos e programas
sociais. Aplicar técnicas de mobilização e articulação social com a finalidade de promover
qualidade de vida. Organizar e animar a formação de grupos de lazer, de acordo com os
interesses da comunidade na perspectiva da inclusão social. Preparar material didático.
Participar de programa de treinamento, quando convocado. Executar tarefas pertinentes à área
de atuação. Participar da Semana de Monitoria

MONITOR DE JOGOS PRÉ DESPORTIVOS: Promover atividades recreativas diversificadas,
visando o entretenimento, a integração social e o desenvolvimento pessoal dos alunos. EI~r""I'~11'1

executar atividades recreativas e lúdicas de forma a estimular a participação. Admin
ipamentos e materiais para recreação. Participar de programa de treinamento, quand

nvocado. Executar tarefas pertinentes à área de atuação. Participar da Semana de Monitoria

MONITOR ARTES CÊNICAS TEATRO: Desenvolver atividades de artes teatrais básicas. Utiliza
'cas, recursos e instrumentos para exteriorizar a arte teatral. Preparar material didático.

Participar de programa de treinamento, quando convocado. Executar tarefas pertinentes à área
e atuação.

MONITOR ARTES CÊNICAS CIRCO: Desenvolver atividades de artes circenses básicas. Atua
como responsável pela estrutura e funcionamento de equipamentos circenses, supervisionando a
sua montagem. Desenvolver e apoiar atividades ligadas à criação de números e espetáculos
circenses. Preparar material didático. Participar de programa de treinamento, quando
convocado. Executar tarefas pertinentes à área de atuação.

MONITOR ARTES VISUAIS: Desenvolver atividades de artes visuais básicas. Utilizar técnicas,
recursos e instrumentos para exteriorizar a arte visual. Preparar material didático. Participar
programa de treinamento, quando convocado. Executar tarefas pertinentes à área de atuação,
utilizando-se de equipamentos e programas de informática. Executar outras tarefas comn:;;IlCl\/" ......

com as exigências para o exercício da função.

ONITOR DE CAPOEIRA (9h): Desenvolver atividades com os princípios básicos de capoeira.
Preparar material didático. Participar de programa de treinamento, quando convocado. Executa

s pertinentes à área de atuação.

MONITOR DE CAPOEIRA (27h): Desenvolver atividades com os princípios básicos de capoeira.
Preparar material didático. Participar de programa de treinamento, quando convocado. Executa
It~I·Qt~>." pertinentes à área de atuação.

MONITOR DE DANÇA: Desenvolver atividades com os princípios básicos de dança. Prepara
material didático. Participar de programa de treinamento, quando convocado. Executar tarefas ~/
pertinentes a área de atuação. t-'\
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MONITOR DE GINÁSTICA ARTISTíSTICA: Desenvolver atividades com os princípios básicos
Ginástica Artística, Preparar material didático. Participar de programa de treinamento, quand
convocado. Executar tarefas pertinentes à área de atuação.

ONITOR DE TAEKWONDO (36h): Desenvolver atividades com os princlplos básicos
aekwondo. Preparar material didático. Participar de programa de treinamento, qua
nvocado. Executar tarefas pertinentes à área de atuação.

MONITOR DE TAEKWONDO (27h): Desenvolver atividades com os princlplos básicos de
Taekwondo. Preparar material didático. Participar de programa de treinamento e formação,
uando convocado. Executar tarefas pertinentes à área de atuação.

MONITOR DE XADREZ: Desenvolver atividades com os princípios básicos de xadrez e quand
necessário, realizar ações voltadas a outras modalidades esportivas, culturais e recreativas.
Preparar material didático. Participar de programa de treinamento e formação, quand
convocado. Executar tarefas pertinentes à área de atuação.

MONITOR DE JOGOS COOPERADOS: Desenvolver atividades e oficinas educacionais,
artísticas, culturais, ambientais e recreativas para os alunos da rede municipal e atuar de
maneira articulada com a v comunidade escolar aos finais de semana. Preparar material didático.
Participar de programa de treinamento, quando convocado. Executar tarefas pertinentes à área
de atuação.

MONITOR DE MÚSICA: Desenvolver atividades com princlplos básicos de música. Real
ções e oficinas no contraturno escolar. Propiciar a expressividade artístico-musical, a

capacidade de percepção e transmissão de idéias musicais dentro de cada estilo. Oportunizar
luno vivenciar a estética de diferentes gêneros musicais. Zelar pelo acervo musical

Institutição de Ensino. Preparar material didático. Participar de programa de treinamento,
uando convocado. Executar tarefas pertinentes à, área de atuação.
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•__--PREFEITURA DE

SANTO ANDRÉ
MOVIOOti Vt~l.A NOSSA Gl;NH.,
(.lRGUi.HO EM CUIDAR DE VOC~

Recursos Humanos (incluindo: benefícios, 13° Salãrio e Férias) R$ 3.217.587,56

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS
Despesas para a execução do eto Valor Previsto R$

R$ 194.360,00

R$ 891.512,92

R$ 70.000,00

R$ 48.000,00

R$ 27.600,00

R$ 15.000,00

R$

R$

R$

Despesas para a execução do
R$ 33.623,00

DESPESAS COM UTILIZAÇÃO DE SALDO REMANESCENTE
Valor Previsto (R$)

Férias referentes a vigência de 2018

Materiais de Consumo R$ 80.000,00

R$ 67.926,31

R$

R$

R$

Serviços de Terceiros 1,2

Combustível

Total de Despesas

Valor de saldo da provisão para rescisões trabalhistas

Nota: Data referencial do saldo remanescente (14/02/2019)

1. Devendo constar a apresentação do contrato para locações ou serviços contínuos

2. Somente para equipamentos e afins utilizados para execução do objeto.
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'<Imm,~
PREFEITURA DE

SANTO ANDRÉ
MOVID05 PElA N05SA GfNTE,
ORGULHO EM CUIDAR DE voct

Saldo remanescente autorizado para utilização na execução
das metas do Termo de Parceria 002/2017

R$ 508.223,64

Nota: Data referencial do saldo remanescente (14/02/2019)

Ma 19 R$ 397.536,54
Abril/2019 R$ 397.536,54
Maio/2019 R$ 397.536,54
unho/2019 R$ 397.536,54
ulho/2019 R$ 397.536,54

19 R$ 397.536,54
Setembro/2019 R$ 397.536,54
Outubro/2019 R$ 397.536,54
Novembro/2019 R$ 397.536,54
Dezembro/2019 R$ 397.536,54
Janeiro/2020 R$ 397.536,54

R$ 397. 54

o presente instrumento vigorará entre: 12 de março de 2019 a 11 de março de 2020.

Santo André, 15 de fevereiro de 2019.

Presid
Instituto SEEMA- Saúde, Educaçã Es rte e Meio Ambiente

G5J
k Zekcer

,
\
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Santo André, 19 de fevereiro de 2019.

Ao

Expediente do Gabinete

Ainda, a fim de subsidiar a aprovação do Plano de Trabalho em cumprimento ao

estabelecido na Lei Federal nO 13.019/2014, artig035, inciso IV e ao Decreto

Municipal nO16.870/2016, artigo 29, inciso IV, analisamos o Plano de Trabalho

apresentado pelo Instituto SEEMA - Saúde, Educação, Esporte e Meio Ambiente

e constatamos que se encontra dentro dos parâmetros e diretrizes da Secretaria

de Educação.

Atenciosamente,

/;'; a.e(/() 1)leiIO
árcio Fernando Ribeiro

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - Gabinete
Praça IV Centenário, 01 - Prédio da Biblioteca - 2° andar - Centro - Santo AndrélSP - CEP: 09015-080

Fone: (11) 4468-4390 I www.santoandre.sp.gov.br

http://www.santoandre.sp.gov.br
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APROVAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO

No uso das atribuições a mim conferidas e nos termos do artigo

2°, inciso 111 do Decreto Municipal nO9.135 de 03 de julho de 2009 e do artigo 174,

inciso IV das Instruções Normativas nO002/2016 (TC-A-011476/026/16) do Tribunal

de Contas do Estado de São Paulo, APROVO NA íNTEGRA o Plano de Trabalho

apresentado pelo Instituto SEEMA - Saúde, Educação, Esporte e Meio Ambiente,

conforme processo administrativo nO38.400/2017, fls. 759 a 770, para firmada do 1°

Termo Aditivo ao Termo de Parceria nO001/2018.

Santo André, 19 de fevereiro de 2019.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - GABINETE
Praça IV Centenário, 04 - Prédio da Biblioteca Nair Lacerda - 2° andar - Centro - Santo André/SP - CEP: 09015-080


